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CONFRARIA DO VINHO DE BENTO GONÇALVES

CNPJ 02.508.970/0001-28  -  RUA LIVRAMENTO, 272 – CEP 95700-000

BENTO GONÇALVES - RS  -  FONE/FAX: 54-452.5111


ESTATUTO DA CONFRARIA DO VINHO DE BENTO GONÇALVES

CAPÍTULO I

Das Finalidades

Art. 01.
A Confraria do Vinho de Bento Gonçalves, fundada em 04 de outubro de 1997, é uma sociedade civil sem fins lucrativos e com exercício indeterminado, tendo como sede o município de Bento Gonçalves, RS, que é o local de seu foro, tendo personalidade jurídica própria.

Art. 02.
São objetivos da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Reunir enófilos, estudiosos e técnicos da área vitivinícola para divulgar conhecimentos relativos à uva e ao vinho da Serra Gaúcha, com ênfase para Bento Gonçalves, através de reuniões de degustação de vinhos, visitas ou outros eventos relacionados à enologia;

b. Manter estreito relacionamento com outras entidades da área pública ou privada, ligadas à vitivinicultura, visando promover a melhoria da qualidade dos vinhos da Serra Gaúcha, com ênfase para Bento Gonçalves;

c. Contatar com instituições nacionais e estrangeiras para desenvolver ações que proporcionem maior conhecimento e popularidade do vinho da Serra Gaúcha, com ênfase para Bento Gonçalves;

d. Promover atividades culturais, sociais e recreativas sobre vitivinicultura;

e. Emitir parecer sobre as características organoléticas dos vinhos e derivados da uva, quando solicitado;

f. Cultuar o vinho como forma de aproximação entre as pessoas;

g. Incentivar e colaborar na estruturação de outras Confrarias do Vinho.

Art. 03. 
Fica vedado o envolvimento da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves em questões religiosas ou político-partidárias.

CAPÍTULO II

Da Organização

Art. 04.
A Confraria do Vinho de Bento Gonçalves será constituída das seguintes estruturas organizacionais:

a. Assembléia Geral

b. Diretoria Executiva

c. Conselho Fiscal

d. Sócios

Art. 05.
A Assembléia Geral da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves é o órgão máximo e soberano da entidade.

Art. 06.
A Diretoria Executiva da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves será composta pelos membros:

a. Presidente

b. Vice-Presidente

c. Diretor Executivo

d. Diretor Financeiro

e. Diretor Técnico

f. Diretor de Patrimônio

Art. 07.
O Conselho fiscal será composto por três membros titulares e um suplente.

Art. 08.
A Confraria do Vinho de Bento Gonçalves terá o seguinte quadro de sócios:

a. Sócios Fundadores – aqueles que participaram da Assembléia Geral de Fundação;

b. Sócios Efetivos – aqueles que tiveram seus nomes aprovados em Assembléia Geral;

c. Sócios Correspondentes – aqueles residentes no Brasil ou país estrangeiro, que tiveram seus nomes aprovados em Assembléia Geral e tenham relacionamento com a Confraria do Vinho de Bento Gonçalves.

CAPÍTULO III

Do Funcionamento

Art. 09.
As Assembléias Gerais da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves poderão ser ordinárias, realizadas anualmente, e extraordinárias, realizadas sempre que convocadas.

Art. 10.
As Assembléias Gerais da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves deverão ser convocadas pela Diretoria ou 1/3 (um terço) dos sócios efetivos e fundadores, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias por correspondência, contendo a Ordem do Dia,  dirigida a todos os sócios.

Art. 11.
As Assembléias Gerais terão como atribuições:

a. Aprovar o ingresso de novos sócios e a exclusão de sócios que não cumprirem com o Estatuto da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

b. Aprovar a prestação de contas referente a gestão financeira da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

c. Eleger e dar posse à Diretoria e ao Conselho Fiscal; 

d. Estabelecer o valor de taxas e da anuidade dos sócios.

Art. 12.
As Assembléias Gerais serão presididas pelo Presidente da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves e secretariada pelo Diretor Executivo.

Art. 13.
Nas Assembléias Gerais terão direito a votar e serem votados, os sócios efetivos e fundadores.

Art. 14.
O voto será sempre secreto, sendo vetado o voto por procuração, bem como de sócios que não estejam quites com a tesouraria da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves.

Art. 15.
A aprovação de admissão de novo sócio será realizada em Assembléia Geral, mediante análise de proposta padrão assinada, encaminhada pelo requerente e endossada por qualquer Sócio Fundador.

Parágrafo Primeiro.
As Assembléias Gerais da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves se instalarão em primeira chamada por 2/3 (dois terços) dos sócios efetivos e fundadores e em Segunda chamada, após 30 (trinta) minutos da primeira, com qualquer número de sócios.

Parágrafo Segundo.
Quando tratar-se de alienação de bens patrimoniais ou da extinção da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves, a Assembléia Geral será instalada com a presença mínima de 1/3 (um terço) dos sócios efetivos e fundadores, sendo exigido o voto de no mínimo 2/3 (dois terços) dos presentes.

Art. 16.
A Diretoria e o Conselho Fiscal da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves serão eleitos, no mês de outubro, em Assembléia Geral e tomará posse em trinta dias , tendo um mandato de 2 (dois) anos.

Parágrafo Único.
A Diretoria da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves poderá constituir grupos de trabalhos, para tratar de assuntos ligados à vitivinicultura, visando promover a melhoria da qualidade dos vinhos da Serra Gaúcha, com ênfase para Bento Gonçalves.

Art. 17.
Compete ao Presidente da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Praticar todos os atos de gestão;

b. Fazer cumprir o Estatuto da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves e as decisões da Assembléia Geral;

c. Convocar e presidir a Assembléia Geral;

d. Representar a Confraria do Vinho de Bento Gonçalves em eventos, quando solicitado.

e. Representar a entidade, ativa e passivamente, judicial ou extra-judicialmente.

Art. 18.
Compete ao Vice-Presidente da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Auxiliar o Presidente nos atos de gestão;

b. Substituir o Presidente, no caso de seu impedimento;

Art. 19.
Compete ao Diretor Executivo da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Auxiliar o Presidente nos atos de gestão;

b. Encaminhar correspondências aos sócios, informando os eventos da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

c. Secretariar as Assembléias Gerais e reuniões da Diretoria;

d. Manter atualizada a correspondência da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

e. Elaborar proposta padrão para admissão de novos sócios efetivos;

Art. 20.
Compete ao Diretor Financeiro da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Realizar a cobrança pontual de taxas e da anuidade dos sócios;

b. Elaborar o orçamento anual, mantendo em vigor os livros necessários e em dia os lançamentos contábeis;

c. Apresentar anualmente o relatório da gestão, incluindo balanço e prestação de contas.

Art. 21.
Compete ao Diretor Técnico da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Promover reuniões de degustação de vinhos, visitas ou outros eventos relacionados à enologia;

b. Promover ações que visem a melhoria da qualidade dos vinhos de Bento Gonçalves e da Região da Serra;

c. Coordenar grupos de trabalhos instituídos para tratar de assuntos técnicos.

Art. 22.
Compete ao Diretor de Patrimônio da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Organizar e manter o patrimônio da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

b. Zelar pelo patrimônio da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

c. Disponibilizar os bens e materiais de consumo sob sua responsabilidade, sempre que solicitado.

Art. 23.
Compete ao Conselho Fiscal da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Definir, após a eleição, a indicação do Presidente e Relator do Conselho Fiscal da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

b. Assegurar o cumprimento do Estatuto da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

c. Fiscalizar os documentos e a gestão financeira, emitindo parecer anual de contas da Diretoria Executiva;

d. Proceder a eleição e a posse da Diretoria Executiva.

Art. 24.
Compete aos Sócios da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves:

a. Cumprir o Estatuto e acatar as Decisões da Diretoria e Assembléia Geral da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves;

b. Manter em dia as contribuições sociais;

c. Exercer o direito de votar e ser votado;

d. Zelar pela imagem, mantendo probidade e dedicação à Confraria do Vinho de Bento Gonçalves.

Art. 25.
As contas bancárias serão abertas e movimentadas somente com as assinaturas do Presidente e Diretor Financeiro da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves.

Art. 26.
As Assembléias Gerais e as reuniões da Diretoria deverão ser registradas em atas e livros próprios.

CAPÍTULO IV

Do Patrimônio

Art. 27.
O patrimônio da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves será constituído por doações e legados, contribuições, rendas eventuais, juros de capital e bens móveis e imóveis.

Art. 28.
Constitui, ainda, o patrimônio da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves a sua logomarga, que deverá ter registro de uso exclusivo.

Art. 29.
Na hipótese de extinção da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves, a Assembléia geral decidirá sobre o destino dos bens patrimoniais.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Gerais e Transitórias

Art. 30.
A Confraria do Vinho de Bento Gonçalves terá no máximo 35 (trinta e cinco) Sócios Efetivos.

Art.31.
Somente a Assembléia Geral poderá alterar o Estatuto da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves, desde que convocada para este fim.

Art. 32.
Os sócios da Confraria do Vinho de Bento Gonçalves não respondem, nem subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela entidade.

Art. 33.
Os casos omissos serão resolvidos pela Assembléia Geral.

e. Art. 34.
Este Estatuto entrará em vigor, assim que aprovado pela Assembléia Geral.

